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PUBLICADO DOC 28/04/2006, PLENÁRIO, PÁG. 91 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0285/05. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Apolinário, 
que dispõe sobre vigilância e zeladoria nas Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental e de Educação Infantil, para determinar que as atividades de 
vigilância e zeladoria dos referidos estabelecimentos de ensino deverão ser 
desempenhadas por integrantes da Guarda Civil Metropolitana do Município. 
        Assim, para os fins relacionados no parágrafo anterior a Guarda Civil 
Metropolitana do Município deverá designar um de seus integrantes, que passará a 
residir no estabelecimento escolar, em unidade residencial construída para tal fim 
(art. 2º). 
        Com efeito nada obsta o prosseguimento da proposta eis que amparada na 
competência municipal para legislar sobre assuntos de predominante interesse 
local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica 
do Município. 
        Ademais, contém a proposta normas gerais atinentes ao modo de prestação 
de um serviço público, qual seja vigilância e zeladoria de próprios municipais. 
        Importa ressaltar que o fato de disciplinar um serviço público em nada obsta 
o prosseguimento da proposta, como se verá a seguir. 
        Com efeito, tanto a Constituição do Estado de São Paulo, em seu art. 24 e a 
Constituição Federal, em seu art. 61, reservaram aos Chefes do Poder Executivo 
iniciativa legislativa em matérias relativas a servidores públicos e estrutura 
administrativa. Nada contêm estes textos legais, contudo, com relação à reserva de 
iniciativa no que concerne aos serviços públicos, exceto no caso dos Territórios (art. 
61, § 1º, alínea “b”, CF). 
        Neste sentido a Emenda nº 28 à Lei Orgânica do Município, excluiu do art. 37 
§ 2º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município a iniciativa legislativa reservada ao 
Prefeito com referência às leis que tratem de serviço público. 
        Pela legalidade e constitucionalidade. 
        Em relação ao mérito, as Comissões Competentes opinam no sentido da 
aprovação do projeto. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes da execução da 
propositura correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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